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RESUMO: 

O presente trabalho busca examinar os reflexos da reforma tributária na federação brasileira, 
particularmente os desafios da instituição do Imposto sobre Bens e Serviços (IBS), de 
competência compartilhada entre Estados, Distrito Federal e Municípios, a ser administrado 
pelo Comitê Gestor. A reforma tributária representa uma modificação na estrutura do Sistema 
Tributário Nacional, com repercussões na autonomia federativa dos entes subnacionais, diante 
da extinção dos principais impostos de competência dos Estados e Municípios, e da 
substituição por um novo imposto sobre o consumo, de gestão compartilhada. A pesquisa 

busca, assim, entender de que modo os parâmetros definidos na Emenda Constitucional 

132/2023 para o Comitê Gestor garantem a preservação do federalismo fiscal brasileiro. O 
objeto geral da pesquisa é analisar a composição, natureza e estrutura do Comitê Gestor do 
IBS, e sua relação com a preservação da autonomia dos entes federativos. Entre os objetivos 
específicos, a preocupação em compreender o federalismo fiscal brasileiro, com a autonomia 
financeira sustentada na competência tributária e repartição de receitas tributárias; analisar a 
atual reforma tributária elaborada a partir da PEC 45/2019, especificamente quanto aos 
aspectos do novo Imposto sobre Bens e Serviços; identificar o novo papel a ser assumido pelo 
Comitê Gestor, a partir dos parâmetros definidos no texto constitucional, e delegados à lei 
complementar. 

Palavras-chave: federalismo fiscal; reforma tributária; autonomia; competência tributária.



ABSTRACT: 

The present study seeks to examine the effects of tax reform on the Brazilian federation, 
particularly the challenges os implementing the Goods and Services Tax (GST), with shared 

competence among States, the Federal District, and Municipalities, to be administered by the 
Management Committee. The tax reform represents a modification in the structure of the 
National Tax System, with repercussions on the federative autonomy of subnational entities, 
considering the extiction of main taxes under the competence of States and Municipalities, 
and their replacement by a new consumption tax, managed jointly. The research thus aims to 
understand how the parameters defined in Constitutional Amendment 132/2023 for the 

Management Committee ensure the preservation of Brazilian fiscal federalism. The general 
objective of the research is to analyze the composition, nature, and structure of the GST 
Management Committee, and its relationship with the preservation of the autonomy of 
federative entities. Among the specific objectives, there is a concern to comprehend Brazilian 
fiscal federalism, with financial autonomy sustained in tax competence and revenue sharing; 
analyze the current tax reform outlined in PEC 45/2019, specifically regarding aspects of the 
new Goods and Services Tax; identify the new role to be assumed by the Management 
Committee, based on parameters defined in the constitutional text and delegated to the 
complementary law. 

Palavras-chave: fiscal federalism; tax reform; autonomy; tax competence.
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INTRODUÇÃO 

O Sistema Tributário Nacional incorporado à Constituição Federal de 1988, embora 

tenha sofrido inúmeras mudanças, ainda apresenta a estrutura de divisão de competências 

tributárias muito próxima da Reforma Tributária implementada pela Emenda Constituição n. 

18, de 1965 (MACHADO; BALTHAZAR, 2017). A tributação sobre o consumo, 

particularmente, tem sido alvo de severas críticas por economistas, gestores e pelo setor 

empresarial, diante da alta complexidade causada pela multiplicidade de tributos, legislações, 

alíquotas, além das práticas de renúncia e concessão de benefícios tributários, conhecido 

como “guerra fiscal (TEIXEIRA; VITELLI, 2023). 

Apesar do aparente consenso em torno da necessidade de uma reforma tributária, os 

governos anteriores não lograram aprovação das Propostas de Emenda à Constituição, não 

obtendo sucesso na formação de uma coalizão no Congresso Nacional. Este desafio se deve, 

em grande medida, ao aspecto multidimensional de toda proposta de reforma tributária, por 

envolver diversas clivagens políticas simultâneas (JUNQUEIRA, 2015). 

Após inúmeras tentativas frustradas de aprovação de uma Reforma Tributária, desde a 

redemocratização, o Congresso Nacional novamente pautou a discussão sobre a 

implementação da reforma do sistema tributário nacional, principalmente em torno da PEC 

45/2019 (BRASIL, 2019), com a recente aprovação da Emenda Constitucional n. 132, cujo 

texto foi publicado em 21 de dezembro de 2023 (BRASIL, 2023). Destaque-se que a proposta 

original, cuja tramitação iniciou na Câmara dos Deputados, sofreu diversas alterações em 

ambas as casas do Congresso Nacional. A PEC 45/2019 teve contribuição dos trabalhos e 

estudos desenvolvidos pelo Centro de Cidadania Fiscal (CCIF), e incorporou muitas das 

propostas já consolidadas em projetos anteriores, com grande influência da PEC 110/19, cujo 

conteúdo é inspirado na PEC 293-A, liderada pelo Deputado Luiz Carlos Hauly. 

Primeiramente, é importante destacar que a Reforma Tributária aprovada trata 

primordialmente de mudanças sobre a tributação no consumo. Entre as diversas medidas 

aprovadas no texto da Emenda Constitucional 132/23, a instituição e gestão do Imposto sobre 

Bens e Serviços (IBS) é um dos pontos mais sensíveis ao pacto federativo, uma vez que 

acompanhada da extinção do Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços (ICMS) e 

do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN). A substituição dos tributos por um 

imposto único de base ampla, com a gestão centralizada e repartição da receita entre os entes 

federativos tem sido apontada como solução para redução da complexidade do Sistema 

Tributário Nacional (FIGUEIREDO, 2020).



A extinção do ICMS e do ISSQN importa na eliminação de impostos que representam, 

em termos de arrecadação, em média, 88% para os estados-membros, e, 43% para os 

municípios (TEIXEIRA; VITELLI, 2023). A controvérsia, assim, gira em torno da 

compatibilidade da Emenda Constitucional 132/23 com a autonomia dos entes subnacionais, 

garantida na forma de cláusula pétrea pelo inciso 1, do parágrafo quarto, do artigo 60 da 

Constituição Federal (BRASIL, 1988), a qual veda a deliberação de qualquer proposta de 

emenda tendente a abolir a forma federativa de Estado. 

O objetivo central da pesquisa será investigar os efeitos da criação do Imposto sobre 

Bens e Serviços (IBS), a ser administrado, de forma centralizada, por um Comitê Gestor, na 

autonomia dos entes federativos subnacionais, após a extinção de competências tributárias 

exclusivas estaduais e municipais, a partir da teoria normativa do federalismo fiscal. 

A expressão “federalismo fiscal” foi originalmente utilizada pelo autor norte- 

americano Richard Musgrave, em sua concepção combinada do equilíbrio entre tributos e 

prestação de serviços públicos (CAMPOS, 2022). A partir dessa visão, as receitas, 

decorrentes dos tributos, e as despesas públicas, no exercício da competência de cada ente 

federativo, não podem ser estudadas como fenômenos separados e dissociados (ALMEIDA 

FILHO, 2019). Para o alcance do melhor resultado econômico, em termos de finanças 

públicas, a tributação deve dividir as bases econômicas dos impostos entre os níveis de 

governo de modo que as funções alocativas sejam reservadas aos entes subnacionais, ao passo 

que as funções distributivas e de estabilização macroeconômica fiquem restritas ao governo 

central (MUSGRAVE, 1998). 

No primeiro capítulo, o objetivo é compreender as premissas do federalismo fiscal à 

luz da teoria de finanças públicas em governos multiníveis, e sua correlação com o pacto 

federativo brasileiro. Diante deste alinhamento estrutural na compreensão do federalismo 

fiscal, este foi escolhido como marco teórico da presente pesquisa acadêmica. Após a 

compreensão do conceito de federalismo fiscal e sua relação com a autonomia financeira a 

partir dos principais teóricos das finanças públicas no federalismo, será analisada a evolução 

do federalismo brasileiro até o atual modelo tributário sobre o consumo. Por fim, serão 

analisados os principais projetos de reforma, discutidos recentemente no Congresso Nacional 

— a PEC 110/19 e PEC 45/2019. 

No segundo capítulo, será analisada a Reforma Tributária consolidada na Emenda 

Constitucional n. 132, de 2023. Nesta parte, serão discutidos os princípios norteadores da 

reforma tributária, que passaram a integrar o sistema tributário nacional: o princípio da 

neutralidade, transparência e a ampliação do princípio da não-cumulatividade. Em seguida,
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será analisada a competência compartilhada do Imposto sobre Bens e Serviços: os atributos, a 

classificação, a relação com a competência tributária da CBS, o papel da lei complementar 

nacional, bem como os efeitos decorrentes da adoção do princípio do destino. 

No capítulo final, o objetivo específico será estudar o Comitê Gestor do IBS, a fim de 

compreender sua natureza jurídica, composição e estrutura, bem como investigar de que 

maneira este conselho poderá garantir a preservação da autonomia dos entes federados. 

Inicialmente, o Comitê Gestor havia sido idealizado com a participação da União, Estados, 

DF e Municípios. Contudo, durante o trâmite legislativo da Proposta de Emenda à 

Constituição n. 45/2019, a União foi excluída da competência compartilhada do IBS, 

reservando-se a participação no colegiado tão somente aos representados dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios. Assim, será examinado o novo modelo de administração 

tributária compartilhada, com foco no Comitê Gestor do IBS, sua composição e os poderes de 

participação de cada ente federativo, bem como as formas de controle interno e externo em 

relação às receitas decorrentes da nova tributação. Por fim, serão estudadas as funções 

centralizadas na competência administrativa do Comitê Gestor, e como poderão influenciar a 

autonomia financeira dos entes subnacionais. 

Na presente pesquisa, buscar-se-á responder ao seguinte questionamento: De que 

maneira os parâmetros definidos na Emenda Constitucional 132/2023 para a gestão 

compartilhada do IBS no Comité Gestor podem garantir a preservação do federalismo fiscal 

brasileiro? O problema de pesquisa busca, assim, concentrar-se na reforma tributária 

consolidada na EC 132/2023 como unidade de análise, tendo como principal variável a 

autonomia financeira dos entes federativos subnacionais. 

Por se tratar de pesquisa empírica, aplicada e qualitativa, o método a ser utilizado será 

preponderantemente descritivo e interpretativo. Para a investigação, será utilizado o método 

dedutivo, partindo-se da noção principiológica do federalismo, com a interpretação da teoria 

do federalismo fiscal, até alcançar os aspectos pontuais e concretos da Emenda Constitucional 

n. 132/2023, avaliando a compatibilidade das competências do Comitê Gestor do IBS com a 

forma federativa no modelo constitucional. 

Quanto aos procedimentos técnicos, a pesquisa será conduzida com base em pesquisa 

documental e bibliografica. Em relagdo ao método documental, serdo analisados os textos 

constitucionais, a PEC 45/2019, em sua redação original e substitutivos, bem como a Emenda 

Constitucional n. 132, publicada em 21 de dezembro de 2023, além de projetos de lei 

complementar federal — PLP n. 68/2024 e PLP n. 108/2024.
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